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 MODERNIZAÇÃO DO ESTADO E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Direção-Geral da Administração e do Emprego Público

Acordo Coletivo de Trabalho n.º 1/2020

Sumário: Acordo Coletivo de Empregador Público entre o Município de Loulé e o SINTAP Sindi-
cato dos Trabalhadores da Administração Pública.

Acordo Coletivo de Empregador Público entre o Município de Loulé e o SINTAP — Sindicato 
dos Trabalhadores da Administração Pública e de Entidades com Fins Públicos

Preâmbulo

A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
define nos artigos 13.º e 14.º um conjunto de matérias que podem ser objeto de regulamentação 
coletiva de trabalho.

O artigo 364.º da mesma norma confere legitimidade aos Municípios para conjuntamente com 
as associações sindicais celebrarem acordos coletivos de empregador público, também designados 
por ACEP.

O Município de Loulé, empenhado na maior eficácia e eficiência dos seus serviços, entende 
que a matéria da organização e duração do tempo de trabalho é merecedora de concreto ajusta-
mento à realidade e especificidades próprias, justificando a celebração de Acordo que introduza 
o necessário ajustamento em matérias de tempos de não trabalho, às concretas necessidades e 
exigências dos serviços, proporcionando, em simultâneo, melhores condições de trabalho e de 
conciliação entre a vida profissional e pessoal dos seus trabalhadores, elevando, desse modo, 
níveis de motivação e produtividade.

Nestes termos, é estabelecido, neste contexto, o presente Acordo Coletivo de Empregador 
Público, entre:

Pelo Município de Loulé: Vítor Manuel Gonçalves Aleixo, Presidente da Câmara Municipal de 
Loulé;

Pelo SINTAP, Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública e de Entidades com Fins 
Públicos: Victor Manuel dos Santos Correia e na qualidade de dirigente nacional e mandatário.

CAPÍTULO I

Área, âmbito e vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito de Aplicação

1 — O presente Acordo Coletivo de Empregador Público, abreviadamente designado por 
Acordo, aplica -se a todos trabalhadores em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
que exercem ou venham a exercer funções no Município de Loulé, filiados no sindicato subscri-
tor, bem como a todos os outros que, independentemente da sua filiação sindical, não deduzam 
oposição expressa nos termos do disposto no n.º 3, do artigo 370.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, doravante também designada 
por LTFP.

2 — Para cumprimento do disposto no n.º 2 da alínea g) do artigo 365.º da LTFP, estima -se 
que serão abrangidos por este Acordo cerca de 1700 trabalhadores.
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Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e sobrevigência

1 — O presente Acordo entra em vigor no primeiro dia útil seguinte ao da sua publicação na 
2.ª série do Diário da República e vigora pelo prazo de um ano.

2 — Decorrido o prazo mencionado no número anterior, o presente Acordo renova -se suces-
sivamente por períodos de um ano.

3 — A denúncia e sobrevigência do presente Acordo seguem os trâmites legais previstos nos 
artigos 374.º e 375.º da LTFP.

CAPÍTULO II

Duração e organização do tempo de trabalho

Cláusula 3.ª

Trabalho Suplementar

1 — Considera -se trabalho suplementar todo aquele que é prestado fora do horário de trabalho.
2 — O trabalho suplementar pode ser prestado quando se destine a fazer face a acréscimos 

eventuais e transitórios de trabalho, que não justifiquem a admissão de trabalhador, ou em casos 
de força maior, ou ainda quando se torne indispensável para prevenir ou reparar prejuízos graves 
para o Empregador Público, carecendo sempre de autorização prévia, exceto por motivo de força 
maior.

3 — O trabalhador é obrigado à prestação de trabalho suplementar salvo quando, havendo 
motivos atendíveis expressamente solicite a sua dispensa.

4 — Não estão sujeitos à obrigação estabelecida no número anterior os trabalhadores nas 
seguintes condições:

a) Trabalhador deficiente;
b) Trabalhadora grávida, puérpera ou lactante e trabalhador com filhos ou descendentes ou 

afins de linha reta ou adotados com idade inferior a 12 anos ou portadores de deficiência;
c) Trabalhador com doença crónica;
d) Trabalhador -estudante, salvo em casos de força maior.

5 — Por acordo entre o empregador público e o trabalhador, a remuneração por trabalho su-
plementar pode ser substituída por descanso compensatório, com a majoração prevista no 162.º 
da LTFP.

Cláusula 4.ª

Limite anual da duração do trabalho suplementar

1 — O limite anual da duração do trabalho suplementar prestado nas condições previstas na 
alínea a) do n.º 2 do artigo 120.º do LTFP é de 200 horas.

2 — Os limites fixados no n.º 2 do artigo 120.º da LTFP, podem ser ultrapassados, nos termos 
previstos no n.º 3 do mesmo artigo, desde que não implique uma remuneração por trabalho suple-
mentar superior a 60 % da remuneração base do trabalhador.

3 — Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa de registo de horas de 
trabalho suplementar, antes e depois do mesmo ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido 
pela prestação do trabalho suplementar apor o correspondente visto imediatamente a seguir à sua 
efetiva prestação, salvo quando o registo tenha sido efetuado pelo próprio trabalhador.

4 — O mapa referido no número anterior deve conter os fundamentos do recurso ao trabalho 
suplementar nos termos do disposto no artigo 121.º da LTFP, bem como os períodos de descanso 
compensatório gozados ou a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação em vigor.
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Cláusula 5.ª

Recompensa do desempenho

1 — O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 22 dias úteis remunerados 
em cada ano civil, nos termos previstos no n.º 1 do artigo 126.º da LTFP e no presente Acordo, com 
as especificidades dos números seguintes.

2 — Ao período normal de férias constante do número anterior acrescem 3 dias úteis, por ano 
civil, pela obtenção de menção de excelente, relevante ou adequado na avaliação de desempenho, 
ou sistema equiparado, relevando para esse efeito, a última avaliação de desempenho.

3 — O acréscimo ao período de férias previsto na presente cláusula não dá direito a qualquer 
aumento na remuneração ou no subsídio de férias.

4 — A falta de avaliação por motivo imputável ao EP, determina a aplicação automática do 
disposto no n.º 2 da presente cláusula.

Cláusula 6.ª

Faltas por nojo

As faltas por falecimento de familiar, previstas na alínea b) do n.º 2 em conjugação com a 
alínea a) do n.º 4, ambas do artigo 134.º da LTFP, com remissão para a alínea b) do n.º 2 do ar-
tigo 249.º e artigo 251.º do Código do Trabalho, têm início, segundo opção do interessado, no dia 
do óbito, no do seu conhecimento ou no da realização da cerimónia fúnebre e são utilizadas num 
único período.

CAPÍTULO III

Segurança e saúde no trabalho

Cláusula 7.ª

Princípios gerais

1 — Constitui dever do Empregador Público instalar os trabalhadores em boas condições nos 
locais de trabalho, nomeadamente no que diz respeito à segurança, saúde no trabalho e prevenção 
de doenças profissionais.

2 — O Empregador Público obriga -se a criar e manter serviços responsáveis pelo exato cum-
primento no disposto no número anterior, de acordo com as disposições legais aplicáveis.

3 — O Empregador Público obriga -se a cumprir a legislação em vigor em matéria de preven-
ção da segurança e saúde no trabalho e manter os trabalhadores informados sobre as normas 
correspondentes.

Cláusula 8.ª

Deveres específicos do Empregador Público

O Empregador Público é obrigado a:

a) Manter os edifícios, instalações, equipamentos e locais de trabalho em condições de higiene 
e segurança, conforme as disposições legais em vigor, para que os trabalhadores se encontrem 
protegidos contra riscos de acidentes e doenças profissionais;

b) Instruir os trabalhadores quanto aos riscos que comportam as respetivas ocupações e às 
precauções a tomar;

c) Promover a colaboração de todo o pessoal na realização e manutenção das melhores con-
dições possíveis de segurança, Higiene e saúde;

d) Promover a colaboração de todo o pessoal na realização e manutenção das melhores 
condições possíveis de segurança, higiene e saúde;
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e) Fornecer aos trabalhadores o equipamento individual de proteção que em função do traba-
lho que cada colaborador desempenha seja adaptado ao respetivo posto de trabalho, segundo se 
encontra definido por legislação aplicável, norma interna ou pelos serviços competentes;

f) Dar o seu apoio à comissão de segurança, higiene e saúde e aos representantes eleitos 
dos trabalhadores para a segurança, higiene e saúde e conceder -lhes todas as facilidades para o 
cabal desempenho das suas funções;

g) Consultar a comissão de segurança, higiene e saúde e os representantes eleitos dos tra-
balhadores para a segurança, higiene e saúde sempre que as questões relativas a estas matérias 
o justifiquem;

h) Tomar as medidas ao seu alcance para dar seguimento às recomendações da comissão 
de higiene e segurança;

i) Fornecer aos trabalhadores as normas legais, convencionais e regulamentares sobre pre-
venção de segurança, higiene e saúde;

j) Em tudo quanto for omisso nas alíneas anteriores, aplica -se o disposto na legislação aplicável.

Cláusula 9.ª

Obrigações dos trabalhadores

1 — Constituem obrigações dos trabalhadores:

a) Cumprir as prescrições de segurança e saúde no trabalho estabelecidas nas disposições legais 
ou convencionais aplicáveis e as instruções determinadas com esse fim pelo Empregador Público;

b) Zelar pela sua segurança e saúde, bem como pela segurança e saúde das outras pessoas 
que possam ser afetadas pelas suas ações ou omissões no trabalho;

c) Utilizar corretamente, e segundo as instruções transmitidas pelo Empregador Público, má-
quinas, aparelhos, instrumentos, substâncias perigosas e outros equipamentos de proteção coletiva 
e individual, bem como cumprir os procedimentos de trabalho estabelecidos;

d) Cooperar para a melhoria do sistema de segurança e saúde no trabalho;
e) Comunicar imediatamente ao superior hierárquico as avarias e deficiências por si detetadas 

que se lhes afigurem suscetíveis de originarem perigo grave e eminente, assim como qualquer 
defeito verificado nos sistemas de proteção;

2 — Em caso de perigo grave e eminente, não sendo possível estabelecer contacto imediato 
com o superior hierárquico, adotar as medidas e instruções estabelecidas para tal situação.

3 — Os trabalhadores não podem ser prejudicados por causa dos procedimentos adotados 
na situação referida na alínea f) do número anterior, nomeadamente em virtude de, em caso de 
perigo grave e eminente que não possa ser evitado, se afastarem do seu posto de trabalho ou de 
uma área perigosa, ou tomarem medidas para a sua própria segurança ou a de terceiros.

4 — Se a conduta do trabalhador tiver contribuído para originar a situação de perigo, o disposto 
no número anterior não prejudica a sua responsabilidade, nos termos gerais.

5 — As medidas e atividades relativas à segurança e saúde no trabalho não implicam encargos 
financeiros para os trabalhadores, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar e civil emergente 
do incumprimento culposo das respetivas obrigações.

6 — As obrigações dos trabalhadores no domínio da segurança e saúde nos locais de trabalho 
não excluem a responsabilidade do Empregador Público pela segurança e a saúde daqueles em 
todos os aspetos relacionados com o trabalho.

Cláusula 10.ª

Equipamento individual

1 — Compete ao Empregador Público fornecer as fardas e demais equipamentos de trabalho, 
que sejam necessárias utilizar pelos trabalhadores, em função dos riscos profissionais a que estão 
expostos.
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2 — Na escolha de tecidos e dos artigos de segurança, deve ser consultada a comissão de 
higiene e segurança, e deverão ser tidas em conta as condições climatéricas do local e do período 
do ano, nos termos da legislação aplicável, e deve ter -se em conta a legislação específica para 
cada setor profissional.

3 — O Empregador Público suportará os encargos com a deterioração das fardas, equipamen-
tos, ferramentas ou utensílios de trabalho, ocasionada por acidente ou uso inerente ao trabalho 
prestado.

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

Cláusula 11.ª

Comissão Paritária

1 — A comissão paritária é composta por dois membros de cada parte.
2 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois assessores, sem direito 

a voto.
3 — Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes indica à outra e à Direção 

Geral de Administração e do Emprego público (DGAEP), abreviadamente designada por DGAEP, 
no prazo de 30 dias após publicação deste acordo, a identificação dos seus representantes.

4 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes mediante comunica-
ção à outra parte e à DGAEP, com a antecedência de 15 dias sobre a data em que a substituição 
produz efeitos.

5 — A presidência da Comissão Paritária é exercida anual e alternadamente pelas partes.
6 — A Comissão Paritária só pode deliberar desde que esteja presente metade dos membros 

representantes de cada parte.
7 — As deliberações da Comissão Paritária são tomadas por unanimidade e enviadas à DGAEP, 

para depósito e publicação, passando a constituir parte integrante deste Acordo.
8 — As reuniões da comissão Paritária podem ser convocadas por qualquer das partes, com 

antecedência não inferior a 15 dias, com indicação do dia, hora, agenda pormenorizada dos as-
suntos a serem tratados e respetiva fundamentação.

9 — As reuniões da Comissão Paritária realizam -se nas instalações do EP, em local designado 
para o efeito.

10 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, as quais são assinadas na reunião 
seguinte pelos presentes.

11 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Paritária são suportadas pelas 
partes.

12 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são efetuadas por carta 
registada com aviso de receção.

Cláusula 12.ª

Divulgação

As partes obrigam -se a distribuir pelos trabalhadores que são abrangidos pelo presente acordo, 
bem como pelos que vierem a sê -lo, no respetivo ato de admissão, cópia do presente Acordo.

Cláusula 13.ª

Participação dos trabalhadores

1 — O Empregador Público compromete -se a reunir sempre que se justifique com as asso-
ciações sindicais subscritoras para análise e discussão de aspetos que digam respeito aos traba-
lhadores.
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2 — Os delegados sindicais têm direito a afixar no interior do órgão, serviço, em local e área 
apropriada, para o efeito reservado pelo Empregador Público, textos, convocatórias, comunicações 
ou informações relativos à vida sindical e aos interesses socioprofissionais dos trabalhadores, bem 
como proceder à sua distribuição, mas sem prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento 
normal do órgão ou serviços.

Cláusula 14.ª

Resolução de conflitos coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emergentes do presente Acordo, 
os meios e termos legalmente previstos de conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa -fé na condução e participação nas diligências 
de resolução de conflitos coletivos, designado com prontidão os seus representantes e compare-
cendo em todas as reuniões que para o efeito forem marcadas.

Cláusula 15.ª

Princípio da norma mais favorável

Em caso de divergência substantiva com outros acordos vigentes celebrados pelo mesmo 
empregador público é aplicada a norma que for mais favorável para os trabalhadores.

Loulé, 31 de outubro de 2019.

Pelo Empregador Público:

Pelo Município de Loulé:

Vítor Manuel Gonçalves Aleixo.

Pela Associação Sindical:

Pelo SINTAP, Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública e de Entidades com Fins 
Públicos:

Victor Manuel dos Santos Correia.

Depositado em 25 de novembro de 2019, ao abrigo do artigo 368.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, sob o n.º 85/2019, a fls. 15 do Livro n.º 3.

5 de dezembro de 2019. — A Subdiretora -Geral, Eugénia Santos.

312855424 


